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Em 16 de dezembro de 2025, às 10h10min, na segunda chamada foi realizada a 2° reunião 1 
extraordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA). A reunião foi 2 
realizada de forma online e estiveram presentes: Bruna Bozzola e Paulo César (SEMAM), Greicelaine 3 
(SEPLAD), Miller (SECOBRAS) e Isabel (OAB). O vice-presidente, Paulo César, iniciou a reunião 4 
concedendo a palavra para Bruna Bozzola que explicou o primeiro caso: Limpeza de duas manilhas, 5 
rego de água (canal escavado) e curso de água no Caxambu Velho. O local possui acesso pela 6 
travessa São Domingos e possui histórico de alagamentos recorrentes, com perdas materiais pela 7 
vizinhança. Relatou que há relatórios da Defesa Civil, apontando a necessidade da limpeza para 8 
retirada dos detritos que obstruem a passagem da água. A atividade tem caráter de utilidade pública 9 
por ser um serviço público de saneamento. Assim, é permitido intervir na APP- Área de Proteção 10 
Permanente. O local está em área urbana consolidada e a documentação requerida pela DN 08 do 11 
CODEMA foi apresentada a todos, inclusive de forma antecipada no grupo de whatsapp. Isabel 12 
comentou que os detritos espalhados na borda vão ser carreados para dentro da água novamente. 13 
Bruna explicou que conforme relatos da SECOBRAS que geralmente realiza a limpeza do local, o 14 
terreno é brejoso e o ir e vir da máquina para levar os detritos até o caminhão, além de aumentar o 15 
impacto na APP, aumenta o risco de atolamento da máquina no local. Bruna explicou que o IGAM- 16 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas concedeu a Certidão de Uso Isento, cientes de que os detritos 17 
serão espalhados na borda. A FEAM-Fundação Estadual de Meio Ambiente concedeu a Dispensa 18 
da Licença. Os detritos a serem retirados são em sua maioria a Tripa-de-Sapo (Alternanthera 19 
philoxeroides). A limpeza ocorrerá num trecho de 127m, de uma manilha a outra, não adentrando o 20 
curso de água que nasce ao lado da residência do requerente Alaor Noé da Silva, mas somente: na 21 
manilha de recepção, rego de água, desembocadura do rego de água no curso de água e neste até 22 
a manilha de saída. Resultado: unânime pela limpeza das duas manilhas, rego de água (canal 23 
escavado) e curso de água no Caxambu Velho. Paulo passou novamente a palavra para Bruna que 24 
relatou o caso da: Pavimentação de trecho da Estrada Real. Explicou que está prevista uma 25 
pavimentação em bloquetes, no trecho que se inicia no bairro Vila Verde. Bruna explicou que é mais 26 
um acaso de utilidade pública, pois se trata de obra de infraestrutura do sistema viário. O local está 27 
em APP urbana consolidada pois há uma nascente na lateral da estrada que corre por uma canaleta 28 
aberta paralela à estrada. Na sequência a água corta a estrada diretamente no chão, onde os veículos 29 
passam sobre a mesma. Bruna solicitou à Greicelaine que explicasse detalhes, pois a SEPLAD está 30 
pleiteando a verba para a realização da obra. Greicelaine explicou que estão pleiteando um convênio 31 
junto à Caixa Econômica Federal e que neste momento a fase é de análise dos projetos. Explicou 32 
que a Estrada Real já possui trechos calçados. Informou que vão trocar a canaleta aberta existente 33 
por novas canaletas abertas. Irão construir o meio-fio e canalizar o trecho em que a água corta a 34 
estrada, afim de fazer o calçamento. Isabel comentou que a obra vai incentivar as pessoas a construir 35 
no local. Greicelaine informou que o entorno possui propriedades privadas e cercadas. Relatou que 36 
haverão placas informativas e de conscientização sobre a nascente e áreas verdes do entorno. 37 
Resultado: unânime pela pavimentação de trecho na Estrada Real. Aberta a palavra-franca não 38 
houve pronunciação. Paulo agradeceu aos conselheiros pela participação e encerrou a reunião às 39 
10:24h. 40 
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